MPV 1161
00029
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1161/2023

(a MPV 1161/2023)

Suprima-se o inciso II do caput do art. 2° da Medida Proviséria.

JUSTIFICATIVA

esse assunto nao é o tratado na MPV publicada, ou seja, traz matéria
estranha, contrariando o art. 7° e seus dispositivos da LCP 95/98. além de nio ter

relevancia e urgéncia

Sala da comissdo, 29 de margo de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237311668300

CD/23731.16683-00
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